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LEI Nº. 024/2021 
23/09/2021 

 
 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 139 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 139 – A Gratificação por Produtividade poderá ser atribuída aos Servidores 
ocupantes dos cargos de Operadores de Máquinas e Motoristas (caminhão) por hora de serviço 
efetivamente trabalhada durante o mês, incluindo-se as paralisações por mau tempo, desde que 
as respectivas máquinas ou caminhões estejam em condições de trabalho, até o limite de 50% 
(Cinquenta por cento) do vencimento básico de acordo com a seguinte proporção: 

a) de 01 hora a 50 horas trabalhadas: 15% sobre o vencimento básico; 
b) de 51 horas a 75 horas: 25% sobre o vencimento básico; 
c) de 76 horas a 100 horas: 35% sobre o vencimento básico; 
d) de 101 horas a 125 hora: 45% sobre o vencimento básico; 
e) de 126 até a carga horária máxima possível efetivamente trabalhadas, 50% 

sobre o vencimento básico.” 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 23 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

SÚMULA: ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 139 DA LEI 030/2004 
DE 15 DE JULHO DE 2004 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PUBLICOS CIVIS) DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 
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LEI Nº. 025/2021 
23/09/2021 

 
 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica alterado texto do art. 41 da Lei 049/2015 de 27 de agosto de 2015, 
passando a ter a seguinte redação: 

Art. 41 – A Gratificação de Produtividade será atribuída exclusivamente aos 
servidores ocupantes dos cargos de Operadores de Máquinas e Motoristas (caminhão), por 
hora de serviço efetivamente trabalhada durante o mês, até o limite máximo de 50% (Cinquenta 
por cento) do vencimento básico de acordo com a seguinte proporção: 

Nº Horas Efetivamente Trabalhadas Porcentagem sobre o vencimento básico 

De 01 a 50 horas 15,00% 

De 51 a 75 horas 25,00% 

De 76 a 100 horas 35,00% 

De 101 a 125 horas 45,00% 

De 126 acima 50,00% 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 23 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

SÚMULA: ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 041 DA LEI 049/2015 
DE 27 DE AGOSTO DE 2015 DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA 
ÁREA ADMINISTRATIVA) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº. 026/2021 
23/09/2021 

 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), no âmbito 
do FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento), Modalidade Apoio Financeiro - 
Aporte, destinados à Obras em Infraestrutura Urbana, Obras em Edificações Públicas, Aquisição 
de Imóveis e Aquisição de Máquinas e Equipamentos, observada a legislação vigente, em especial 
as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica 
Federal, como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
a que se referem o artigo 159, inciso I, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. 
II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.  

Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

Art. 6º - Fica revogada a Lei 016/2021 de 22 de junho de 2021. 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 23 de setembro de 2021. 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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DECRETO Nº. 097/2021  

23/09/2021 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 
suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

 Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 8705, de 14 de setembro de 2021 e 
suas alterações. 

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 8771 - 21 de setembro de 2021 e suas 
alterações, resolve; 

 
D E C R E T AR: 

 
 

Art. 1º. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo em todo o território do Município de Laranjeiras do Sul nos termos da Lei 028/2015 e 
suas alterações. 

Art. 2º.  Permanece suspenso o funcionamento dos seguintes serviços e atividades, até 
30 de setembro de 2021:  

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento como circos e parques de diversões e atividades 
correlatas; 

II - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que demandem contato físico entre os 
frequentadores; 

III - eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou que possam atrair presença 
de público superior àquele determinado nesta norma, como exposições e festivais; 

IV - eventos que não atendam os critérios previstos nesta legislação e demais normativas vigentes. 

a)  Excepcionaliza-se do disposto no caput deste artigo a realização de concursos públicos e 
demais processos seletivos. 

V – todo e qualquer tipo de reuniões presenciais, mesmo as de interesse público, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços 
de uso público, localizados em bens públicos ou privados, acima de 50 (cinquenta) pessoas. 

a) Ficam excetuados da proibição prevista no inciso V, as reuniões de interesse público e 
encontros ou reuniões que se destinam a capacitações, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela vigilância epidemiológica e com limitação de público; 

b) Empresas do município que realizarem qualquer tipo de celebração, festas, comemorações, 
encontros corporativos sem a devida liberação junto a Vigilância Sanitária, terão seus alvarás 
cassados, bem como receberão multa aos proprietários e colaboradores, nos termos da Lei 
Municipal; 

c) A realização de celebrações de matrimônio, limitada a 200 (duzentas) pessoas (capacidade 
total), desde que realizada comunicação oficial ao Chefe da Vigilância sanitária do 
Município, contendo lista com nome completo, CPF, RG, endereço e contato telefônico de 
todos os participantes, para fins de controle sanitário. 

d) O evento que consta a alínea “c” só poderá ser realizado em clubes/restaurantes e ou 
lanchonetes, ficando solidariamente responsáveis com os organizadores pelo controle 
sanitário e distanciamento social, sob pena de multa; 

e) As confraternizações, comemorações e encontros familiares e sociais mencionadas no inciso 
V, caso realizadas somente poderão ocorrer até o limite de pessoas. 

f) A realização de eventos com finalidade promocional ou comercial como (encontros 
automotivos, festivais e todos os outros correlatos) deverá respeitar o limite de 200 
(duzentas) pessoas, devendo haver distanciamento, o devido controle sanitário e autorização 
da Vigilância Sanitária, sendo obrigatória a apresentação de certificado de vacinação com 
pelo menos a primeira dose contra o vírus Sars Cov 2 (Covid-19), sob pena de 
responsabilização dos organizadores e proprietários do local em caso de descumprimento. 

g) No caso de realização dos eventos citados na alínea ‘f’ do inciso V deste artigo em locais 
fechados, deverá obedecer a capacidade máxima de 50% (cinquenta por cento) do local, não 
podendo ultrapassar o limite de capacidade de pessoas já determinado. 

VI – Mantem-se as aulas da rede privada de ensino, podendo ser realizadas através de sistema 
híbrido ou semi-presencial desde que autorizado pelos pais ou responsável legal, devendo obedecer 
aos protocolos sanitários aprovados pela Vigilância Sanitária do Município de Laranjeiras do Sul; 

a) As aulas da rede municipal de ensino, das turmas do jardim I ao 5º ano, deverão retornar 
obedecendo o protocolo previsto no Decreto 64/2021;  

b) As aulas da rede Estadual de ensino são de competênca do Governo Estadual, não estando 
regulamentadas neste decreto; 

c) As aulas da rede municipal para crianças de 02 a 03 anos deverão seguir o protocolo 
previsto no Decreto 64/2021. 

d) Os estudantes que utilizarem o transporte universitário do Município deverão apresentar ao 
setor responsável o certificado de vacinação com pelo menos a primeira dose contra o vírus 
Sars Cov 2 (Covid-19), sob pena da interrupção do direito ao transporte até a devida 
regularização. 

Art. 3º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar com regras de ocupação e 
capacidade, do dia 23 de setembro a 30 de setembro de 2021: 

I –  as práticas religiosas como missas e cultos evangélicos devem atender com capacidade máxima 
de público de até 35% (trinta e cinco por cento); 

a) Fica permitida a entrada de crianças nas práticas religiosas de qualquer natureza, desde que 
respeitando a capacidade máxima de público prevista no inciso I; 

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: conforme liberação 
em alvará de funcionamento de segunda a sábado, com limitação de 50% de ocupação; 

III – restaurantes, bares e lanchonetes: conforme liberação em alvará de funcionamento, de segunda 
a domingo, incluindo feriados, com limitação da capacidade em 50%; 

a) os estabelecimentos ficam obrigados a realizar a identificação do espaçamento entre as 
mesas que não poderão ser utilizadas, ainda realizar desinfecção quando houver a 
desocupação das mesas utilizadas; 

IV – A prática de esportes coletivos fica autorizada, desde que respeitados todos os protocolos 
sanitários, como o uso de máscara de proteção e a higienização dos ambientes e instrumentos 
utilizados na prática do esporte. 

a) Fica facultada a utilização de máscara nas atividades físicas individuais realizadas ao ar livre 
em local aberto e com o distanciamento dos demais praticantes; 

b) Esportes de rendimento mesmo aqueles de contato físico, cuja autorização depende de 
protocolo sanitário apresentado pelas Federações e aprovado pelo Comitê, estão permitidos, 
desde que sem público; 

c) Fica autorizada a retomada de público nas competições realizadas pela FPFS, aqueles 
realizados pela Secretaria de Esportes do Estado do Paraná e Liga Paranaense de Futsal, nos 
termos da Circular nº 17/2021 de 18 de agosto de 2021, com a capacidade máxima de lotação 
de até 500 (quinhentos) torcedores, mediante protocolo de medidas sanitárias apresentadas 
pelos clubes tendo validade somente com autorização da Vigilância Sanitária do Município. 

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá intensificar a fiscalização de 
estabelecimentos públicos e privados, quanto ao cumprimento das medidas de contenção de 
disseminação do Covid-19, podendo utilizar efetivo adicional de fiscais sanitários, agentes de 
endemias e agentes comunitários de saúde nos termos da portaria nº 044/2021. 

Art. 5º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14.019/2020 é obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos, sujeito à 
aplicação de multa. 

Art. 6º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das disposições 
estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às penalidades de 
MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento, 
previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 029/2020 e Lei Estadual nº 20.189/2020. 

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 7º. Os servidores públicos municipais efetivos ou em cargo de comissão, ou que 
estejam a serviço deste Município que não aderirem ao programa nacional de vacinação contra a 
Covid-19, serão afastados preventivamente de suas funções públicas e estarão submetidos a 
processo administrativo disciplinar, nos termos do Estatuto do Servidor Municipal, garantido a 
ampla defesa e contraditório. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2020 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2021, com 
itens exclusivos para me, epp e mei, e itens de livre concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: STRAPASSON E ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.877.802/0001-45, 
situada a Av. Sebastião de Camargo Ribas, nº 1194, Bonsucesso, Guarapuava-PR, CEP 85.055-
000, neste ato representada pela Sra. KALANY DE ARAUJO, brasileira, empresária, inscrita no 
CPF/MF nº 092.621.109-95, e portadora da cédula de identidade nº 11.046.957-8-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 28.371,94. 
ITENS RECOMPOSTOS: LOTE 01 – 09, 16, 67, 131, 132, 156. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 091/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DRONE E FRAGMENTADORA DE 
PAPEL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
exclusivo para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DRONE TAMANHO PEQUENO POSSUI CÂMERA; 

VISOR VIA CELULAR; MÁXIMO PESO DE 
DECOLAGEM 249G; VELOCIDADE HORIZONTAL 
MÁXIMA 13m/s; VELOCIDADE MÁXIMA DE 
SUBIDA 4m/s, VELOCIDADE MÁXIMA DE DESCIDA 
3m/s; TETO DE VOO 3000m; CÂMERDA 12MP, 
ABERTURA MÁXIMA f/2.8; BATERIA 2600mAh; 
TEMPO MÁXIMO DE VOO 30 MINUTOS; 
DIMENSÕES 202x55x160mm; PESO BRUTO ATÉ 
1.8kg; TRANSMISSÃO DE VÍDEO EM HD A ATÉ 4km 

DJI MAVIC 
MINI FLY 
MORE 
COMBO 

UN 1,00 3.497,00 3.497,00 

1 2 FRAGMENTADORA DE PAPEL COM CAPACIDADE 
DE ATÉ 10 FOLHAS CAPACIDADE DO CESTO DE 
13,5L; ABERTURA DA FENDA 220mm; POSIÇÕES 
CHAVE SELETORA EM 3 – AUTO/OFF/VER; NÍVEL 
DE SEGURANÇA P-4; NÍVEL DE RUÍDO MENOR 
QUE 70db; PESO APROXIMADO DA EMBALAGEM 
7kg; POSSUI SENSOR AUTOMÁTICO DE PRESENÇA 
DE PAPEL  

AURORA AS1060C UN 3,00 454,95 1.364,85 

TOTAL 4.861,85 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.861,85 (quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta 
e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 018/2021. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, 

do Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 24 de 

Setembro a 30 de Setembro de 2021 
 

PEDAGOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

Angela Nogueira 04/08/1991 106546282 Pedagogia 124. ª 

Bruna Moara Freitas Bordin 24/04/1998 140234001 Pedagogia 125. ª 

Cintia Oliveira Teixeira 27/02/1991 126152329 Pedagogia 126. ª 

Clediane Fontoura Wille 07/09/1998 148297983 Pedagogia 127. ª 

Elisangela Quadros Civiriano 10/06/1987 103819016 Pedagogia 128. ª 

Emily Caroline R. Dos Santos 19/01/1993 123214064 Pedagogia 129. ª 

Erica de Castro 19/08/1998 1276477160 Pedagogia 130. ª 

Fatima C. Dos Passos Pelisson 02/07/1994 110900422 Pedagogia 131. ª 

Josiane Bueno Ferreira 09/03/1998 12.880.436-6 Pedagogia 132. ª 

Jocieli Fagundes 27/02/1988 99050012 Pedagogia 133. ª 

Josiele Denise da Silva 03/04/1993 10.754.066-0 Pedagogia 134. ª 

Luana Cristina Sverdovski 19/07/1993 10.946.546-1 Pedagogia 135. ª 

Mabili Aparecida Tonkiel 16/12/1982 88260864 Pedagogia 136. ª 

Maicon Rodrigues Ferreira 09/10/1992 125178464 Pedagogia 137. º 

Maria Alice Oliveira Kramer 09/08/1999 11.135.446-4 Pedagogia 138. ª 

Marilda Ramos da Silva 08/09/1995 1243287005 Pedagogia 139. ª 

Solange Franca Ritter 13/03/1977 63868507 Pedagogia 140. ª 

Adele Benvenutti 04/12/2001 13.991.715-4 Pedagogia 141. ª 

Adian Mari Pereira 11/01/1999 127646481 Pedagogia 142. ª 

Celi Adriane da Silva 23/10/1980 81404135 Pedagogia 143. ª 

Fabiana Caroline Nunes 10/02/1994 108219220 Pedagogia 144. ª 

Francielle de Fátima Siviero 14/09/1979 86249715 Pedagogia 145. ª 

Jocelaine Alves de Miranda 25/02/1992 109547409 Pedagogia 146.ª 
 
 
 
 

Serão considerados desistentes se os candidatos não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação e, desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 24 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 015/2021. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 015/2021, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 002/2019: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Carla do N. Chaykowski Artes Não Compareceu 
Lais Luana Zacchi Artes Não Compareceu 
Caio de Paula Artes Compareceu 

 
 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 016/2021. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 016/2021, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 002/2019: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Aline Leticia Pinto Ensino Médio Não Compareceu 
Jairson Junior Silva de Araújo Ensino Médio Não Compareceu 
Rebeca Duarte de Souza Pedagogia  Compareceu 
Mariela de Souza Pedagogia Não Compareceu 
Milena Vienc Pedagogia Não Compareceu 
Mônica Aparecida Muller Marques Pedagogia Não Compareceu 
Pamela Marina de Abreu Pedagogia Não Compareceu 
Revilim Kauane Carrilho Teixeira Pedagogia Não Compareceu 
Rosimari Aparecida de Souza Kublinski Pedagogia Não Compareceu 
Taise Herica Dartora Leite Pedagogia Compareceu 
Vanessa Sehn Pedagogia Não Compareceu 
Viviane de Fatima Padilha Pedagogia Não Compareceu 
Ana Beatriz Kuhn Pedagogia Não Compareceu 
Ana Paula Brum Pedagogia Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 232/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
217/2021 de 10/09/2021, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
11/09/2021 na página 08, Edição de n.º 3.726 que convocou a candidata aprovada 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado, não 
compareceu para assumir a vaga proposta e assim sendo abdicou dos direitos 
advindos do referido Concurso Público de acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima 
mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Sabrina Franca 4ª ASSISTENTE 

SOCIAL 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 23 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 



SEXTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2021 EDIÇÃO 37352A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 233/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 24 de Setembro a 07 de Outubro de 2021, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO: CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Juliane Aparecida Ferraz Rosa Coelho 060725 5ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de 
Setembro de 2021. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

Assembleia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇÃO 

 

Convidam-se os municípios integrantes do Consórcio Municipal da 

Cantuquiriguaçú, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 

Gabinete Municipal, na cidade de Virmond/PR, à Av. XV de Novembro, nº 608, no dia 

01 de Outubro de 2021, às 15 horas, fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Dissolução do Consórcio; 

b) Demais assuntos pertinentes a ordem do dia e relativos a extinção do consórcio 

aqui não especificados. 

 

Virmond, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Presidente do CMC 
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LEI N 1.316/2021, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
Suspende o pagamento dos valores referentes à 
revisão geral anual dos servidores públicos do 
Poder Executivo Municipal de Nova 
Laranjeiras, e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

 Art. 1º - Fica suspenso o pagamento aos servidores públicos municipais do 
Poder Executivo de Nova Laranjeiras, da recomposição inflacionária autorizada pela 
Lei Municipal nº 1.292/2021, considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal na Reclamação nº 48.538/PR. 

Parágrafo Único – Os efeitos da presente Lei permanecerão enquanto durar 
a vedação estabelecida pelo artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, de 
27/05/2020. 

Art. 2º - Os valores referentes ao percentual concedido pela Lei Municipal 
nº 1.292/2021 serão suprimidos da folha de pagamento dos servidores a partir de 01 de 
setembro de 2021.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de setembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 23 de setembro de 2021. 
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LEI N 1.317, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Suspende o pagamento dos valores referentes à 
revisão geral anual dos servidores públicos do 
Poder Legislativo de Nova Laranjeiras, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Fica suspenso o pagamento aos servidores públicos municipais do 
Poder Legislativo de Nova Laranjeiras, da recomposição inflacionária autorizada pela 
Lei Municipal nº 1.293/2021, considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal na Reclamação nº 48.538/PR. 

Parágrafo Único – Os efeitos da presente Lei permanecerão enquanto durar 
a vedação estabelecida pelo artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, de 
27/05/2020. 

Art. 2º - Os valores referentes ao percentual concedido pela Lei Municipal 
nº 1.293/2021 serão suprimidos da folha de pagamento dos servidores a partir de 01 de 
setembro de 2021.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de setembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 23 de setembro de 2021. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº  

INSC. 

                   NOME CARGO Classif. 

125250 FERNANDA DOLA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 
 

4º 

 
Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  
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k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de setembro de 2021. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSE BUENO 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 14 de 
junho de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 49/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Tomada de Preços nº 
02/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a construção estacionamento junto ao Pronto Atendimento 
Municipal Severino da Rosa, localizado na sede do município, com área de 336,42m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 02/2021-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data 
de 21 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 

Nova Laranjeiras - PR, 20 de  setembro de 2021. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
 CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO Nº 253, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 
SÚMULA: Prorroga o Estado de calamidade 
pública no Município de Nova Laranjeiras, em 
virtude dos problemas de saúde pública e 
econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus SARS-
CoV-2. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais que 

estão sendo implantadas para conter a pandemia da COVID-19, as finanças públicas e 
as metas fiscais estabelecidas para o exercício estão comprometidas no Município, 
assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7899, de 14 de junho de 2021, que 

prorrogou os efeitos do Estado de Calamidade Pública no Estado do Paraná até 31 de 
dezembro de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica prorrogado, a partir de 01 de julho de 2021 até 31 de 

dezembro de 2021, o Estado de Calamidade Pública para todos os fins de direito no 
Município de Nova Laranjeiras, declarado pelo Decreto Municipal nº 70/2020, de 09 de 
abril de 2020, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 5, de 15 de abril de 2020, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e prorrogado pelo Decreto Municipal nº 
40/2021, de 14 de janeiro de 2021, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 13, de 05 de 
maio de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - A prorrogação do Estado de Calamidade Pública de que trata 

este Decreto fica sujeita ao reconhecimento pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, mediante a edição de Decreto Legislativo, conforme art. 65, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos de 01 de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
Município de Nova Laranjeiras-PR, 26 de agosto de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95 .587 .648/0001 -12  
                Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO  
 

DECRETO Nº 254, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

SÚMULA: Alterar a composição da Equipe Técnica do 
PDM 

 
                                                         
 FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica alterada a composição da Equipe Técnica Municipal - ETM para a revisão do 
Plano Diretor Municipal, o qual será concluído e aprovado até 06/06/2022. 
 
 Art. 2º - Ficam designados os seguintes técnicos:  
 

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio dos 

representantes a seguir:  

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe. 

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Taiana Paula Honetta. 

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei. 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

a) Secretario de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: Jair Muller. 

b) Engenheiro Agrícola: Pétterson Vinicius Pramiu. 

 

III. SECRETARIA DE FINANÇAS: 

a) Secretario de finanças: Sandro Simão Veroneze 

b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva 

c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol  
 

IV. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Secretaria de Administração: Tainá Cristine Silva 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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b) Procurador Jurídico: Samuel de Lima 

 

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

a) Secretária de Educação: Angelita Fiori 

b) Professora: Silvia Regiane Vorgenes 

 

VI. SECRETARIA DE SAÚDE 

a) Secretária de Saúde: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti 

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Secretário de Assistência Social: Francisco Altair Fernandes 

b) Assistente Social: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

 
              Art. 3º - A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Everton Tiago 
Pinto. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de agosto de 2021. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N.º 264, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 163.379,53 (cento 
e sessenta e três mil, trezentos e setenta e nove e dois reais e cinquenta e três centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação das 
fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
379 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica- Port 1617; 
818 – Piso Paranaense de Assistência Social I. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 2 de setembro de 2021. 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5588 - Decreto nº 264/2021 de 02/09/2021 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 20.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 20.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 12.500,00 12.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 79.200,00 79.200,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 51.679,53 Suplementar 
Superávit Financeiro 51.679,53 0,00 Suplementar 

Despesa 
08 

08.001 
13.392.0015.1056 

4.4.90.51.00.00 
3190 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE INCENTIVO A PRÁTICA CULTURAL 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 8.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.1059 
4.4.90.52.00.00 

3300 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 8.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1062 
4.4.90.51.00.00 

3490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3690 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2069 
3.3.90.34.00.00 

3925 00379 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO  
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 79.200,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.1083 
4.4.90.51.00.00 

4923 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE FISICA DE ATENDIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 51.679,53 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

20.000,00 
20.000,00 

0,00 
12.500,00 
12.500,00 
79.200,00 
51.679,53 

0,00 

0,00 
20.000,00 
20.000,00 
12.500,00 
12.500,00 
79.200,00 

0,00 
51.679,53 

# 

# 

# 
# 

Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 273, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Cancela gratificação pelo exercício                

de Coordenação Pedagógica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
 
 Art. 1º - CANCELAR a gratificação pelo exercício de Coordenação pedagógica de 

conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. II, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 17 de 

setembro de 2013 da Servidora abaixo relacionada: 
 

NOME HORAS SEM. GRATIFICAÇÃO 

ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 20 HRS/SEM 20% 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 20 de setembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de setembro de 2021. 

 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
AVISO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021-PMNL 
 

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná,  através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna públ ico o Edita l  de Chamamento Público nº 
02/2021-PMNL ,  para INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING E/OU LIGADOS À ÁREA DE 
ATUAÇÃO DE PUBLICIDADE E MARKETING COM INTUITO DE CONSTITUIR 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE/PROPAGANDA,  NOS TERMOS DA LEI  FEDERAL Nº 12.232/2010 ,  
sendo que os interessados poderão credenciar -se junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  
2122 -  Centro -  Nova Laranje iras  -  Pr ,  no período de 27 de Setembro de 2021 à 
20 de Outubro de 2021 .  O edital  e seus anexos poderão ser  retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e-mai l:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e  
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  Informações adic ionais,  dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço 
supracitado ou por Telefone (42) 3637 -1148. 

  
  
 Nova Laranjeiras -  Pr,  23 de Setembro de 2021. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão 

 
 
 
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: VERA MARIA SPAZZINI 91393299920 
 
CNPJ: 21.002.474/0001-42 

Objeto: Aquisição de camisetas promocional para a campanha “Outubro 
Rosa”, a serem utilizadas pelos profissionais de saúde. 

 
Valor:  R$ 2.950,00 (Dois Mil, Novecentos e Cinquenta Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 23 de Setembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 75/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de concreto usinado, para 
manutenção e construção das obras públicas municipais , e ADJUDICO 
o objeto l ic itado em favor da empresa adjudicada:  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP,  com o valor total de 
R$ 706.000,00 (Setecentos e Seis Mil Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Munic ipal  de Nova Laranjeiras ,  Estado do Paraná, em 
23 de Setembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

EXTRATO Nº 017/2021 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 REF. A DISPENSA 

EMERGENCIAL Nº 001/2021. 

OBJETO: Promoção do reequilíbrio econômico-financeiro do saldo do produto 

Gasolina Comum e Diesel S10, da Ata de Registro de Preços nº 003/2021. 

VALOR DO REEQUILÍBRIO: Fica concedido reequilíbrio econômico financeiro na Ata de 

Registro de Preços n° 003/2021, oriunda da DISPENSA EMERGENCIAL  N° 010/2020, sendo que 

o valor do Item 1- Diesel S10, terá aumento, passando o valor do litro de 4,28 (Quatro reais e 

vinte e oito centavos) para  4,37 (Quatro reais e trinta e sete centavos) e o valor do Item 2 – 

Gasolina Comum, passará de 5,68 (Cinco reais e sessenta e oito centavos) para o valor de R$ 

5,79 (Cinco reais e setenta e nove centavos) o litro.  

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ.  

CONTRATADO: POSTO DOS ESTADOS LTDA. 

DATA DE ASSINATURA: 20/09/2021. 

Os valores constantes no caput da cláusula primeira serão aplicados a partir da data de 

09 de Setembro de 2021.  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 15 do Decreto do Município de Guarapuava nº 1.447/2007 

e art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/1993. 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 23 de Setembro de 2021. 

 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 

 Diretor Presidente do CRJ 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 
PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 20/09/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
ISRAEL E ZANDONAI & CIA LTDA – CNPJ: 
82.669.664/001-02; 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA – CNPJ: 
04.895.855/0001-89; 
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA – CNPJ: 
36.445.798/0001-22. 
 
 
 
No valor total de R$ 398.914,00 (trezentos e noventa e 
oito mil novecentos e quatorze reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 22 de setembro de 2021. 

 

      
 
 
 

 

  MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 
 
SISTEMA DE REGISTRO 
     DE PREÇOS – SRP 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 074/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 24/09/2021 ATÉ 
08/10/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 24/09/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 08/10/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 08/10/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 388/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 23 DE SETEMBRO DE 2021. 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 054/2021, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por lote 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA VEÍCULOS 

LEVES ATENDENDO A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL. 

Valor Máximo: R$ 480.831,11 (quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e trinta e um reais e onze centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 24 de setembro de 2021, até às 09:00 horas do dia 21 de 

outubro de 2021. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 21 de outubro de 2021, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 23 de Setembro de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 09:00 horas do dia 21 de outubro do ano de 2021, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

LOTE OBJETO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 

TOTAL (R$) 
PRAZO 
(DIAS) 

01 
CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE 6x4 

01 460.000,00 120 

02 
PRANCHA/SEMIRREBOQUE 
CARREGA TUDO 

01 105.000,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 043/2021 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 24 de setembro de 2021, das 
08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00 horas. 
 
Município de Marquinho/Pr., 23 de Setembro de 2021. 
 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 09:00 horas do dia 25 de outubro do ano de 2021, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO 
(DIAS) 

Veículo Utilitário tipo PICK 
UP 

02 155.800,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 043/2021 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 27 de setembro de 2021, das 
08:00min. às 11:30min. e das 13:00min. às 17:00 horas. 
 
Município de Marquinho/Pr., 23 de Setembro de 2021. 
 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
  

  
 

DECRETO N.º 131/2021 
 

SÚMULA: Composição do Novo 
Conselho Municipal de Assistência 
Social, do município de Marquinho.                                      

          
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1.º -  O Novo Conselho Municipal de Assistência Social, eleitos na 
Conferência Municipal de Assistência Social realizada no dia 24 de agosto de 2021 
será integrado por Representantes Governamentais e não Governamentais assim 
constituído: 

 
Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Ação Social: 
Titular: Tisiane Varela Schisler Bolzon   
Suplente: Gomercindo Roberto de Paula 
 
Secretaria Municipal de Agricultura:  
Titular: Alesson Alexandro Machado 
Suplente: Fernanda de Andrade 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
titular: Silvani Paula Tofolli  
Suplente: Cristiane Luczinski  
 
Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Juliana Eleutério Barbosa  
Suplente: Suzana de Fátima Almeida 
 
Secretaria de Finanças:  
Titular: Diego Pereira Moreira  
Suplente: Denise Kubiak;  
 
Representantes da Sociedade Civil: 
APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marquinho; 
Titular: Andréia Walionka Apolinário 
Suplente: Jaqueline Aparecida Padilha de Quadros  
 
Representantes de Associação Reviver:  
Titular: Luiz Bocalon  
Suplente: João Maria Cardoso;  
 

 
 
 
  

  
 

Pastoral Familiar; 
Titular: Maria elena Demário  
Suplente: Odete Marcelino Kowalski,  
 
Pastoral da Criança:  
Titular: Beatriz Nicolau  
Suplente: Neuza Guralski  
 
Representantes da Associação Comercial e Empresarial de Marquinho-PR 
ACEM: 
Titular: Zulma Fernandes  
Suplente: Ana Paula Naumiuk 
 

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, 09 de setembro de 2021. 
 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 
 

ERRATA 
 

Na publicação do Jornal Correio do Povo, Edição 3686, do dia 15/07/2021, Página 6A. 
 
Onde consta: 
Art. 1° - O Conselho Municipal – COMSEA aprovou o Primeiro Plano Municipal de SAN -  Segurança Alimentar 
e Nutricional período de 2021 a 2025. 
 
Leia-se:  
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança e Nutricional – COMSEA aprovou o Primeiro Plano Municipal de 
SAN -  Segurança Alimentar e Nutricional período de 2021 a 2024. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2021. 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Setembro de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ nº 

95.404.968/0001-90, com sede administrativa à rua Rua Deolinda Oliveira Luz, 680, Bairro Presidente 
Vargas, CEP. 85.304-480 - Laranjeiras do Sul - Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIAS 
ELEVADAS. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de Setembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 042/2021 
 
 

SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências. 

. 
 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER à funcionária CELMA ELIETE DE QUADROS PADILHA, 
portadora do R.G. n.º 8.932.993-0, Cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, 
Licença Maternidade, pelo período de 180 dias, período de 02/09/2021 à 01/03/2022 
conforme o disposto no art. 01 da Lei Municipal n. 778/2021, 29 de março de 2021, 
que altera o art. 82 da lei Municipal n. 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 02 de setembro de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 20 de setembro de 
2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 043/2021 
 

SÚMULA: Designa e delegar poderes aos 
funcionários e da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE  
 

Artigo 1º - DESIGNAR e DELEGAR poderes ao Sr. DIEGO PEREIRA MOREIRA, portador 
do RG n.º 9.979.647-2, para assinar em conjunto com o Senhor LUCAS GABRIEL 
CARDOSO, portador do RG n.108259973 Secretário Municipal de Ação Social, pelas 
contas bancarias do Fundo Municipal da Pessoa Idosa - FMPI. 
 
Artigo 2º - Fica o servidor mencionado acima a efetuar as seguintes movimentações 
bancárias: abrir contas correntes; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e 
condições; receber, passar recibos e dar quitação; solicitar saldos e extratos bancários; 
requisitar talonários de cheques; autorizar débitos relativos operações; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheques; assinar proposta de empréstimo e financiamentos; efetuar 
transferência, pagamentos por qualquer meio; sustar contra ordenar cheques; cancelar 
cheques; baixar cheques; efetuar resgates, aplicações financeiras; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar saques conta poupança; 
efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferência por meio eletrônico; liberar 
arquivos de pagamentos; solicitar saldos, extratos de investimentos; solicitar saldos, 
extratos de operação de crédito; emitir comprovantes; efetuar transferências para mesma 
titularidade; fechar operações de derivativo; encerrar conta de depósito, relativas ao FMPI. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 23 de setembro de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CAVASOLLA & CAVASOLLA COMERCIO DE 
MOTOSSERRAS LTDA - ME. 
 
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) roçadeiras a gasolina, para uso da equipe de manutenção da rede de estradas 
municipais, através da Secretaria Municipal de Viação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 3.720,000 (Três mil, setecentos e vinte reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 23/09/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 105 
DATA: 23/09/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este 
Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) do superávit financeiro. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1291 - Decreto nº 105/2021 de 23/09/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.003

08.243.0802.6053
3.3.90.39.00.00

4381 00798 FIA CMDCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.600,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

9.600,00
0,00

0,00
9.600,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5528 a 23/09/2021 13:32:53

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, PARA USO E INSTALAÇÃO NO 
GINÁSIO DE ESPORTES LUDOVICO CZECHOSKI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME 01 ao 22 11.390,95 
 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021/PMEAI FOI DE 
R$ 11.390,95 (onze mil, trezentos e noventa reais e noventa e cinco centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da licitação, a qual tem 
como objeto aquisição de materiais elétricos diversos, para uso e instalação no Ginásio de 
Esportes Ludovico Czechoski, através da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado por valor unitário à 
seguinte proponente:  
 
- INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, foi vencedora nos itens 01 ao 
22 (um ao vinte e dois), com o valor global total de R$ 11.390,95 (onze mil, trezentos e noventa 
reais e noventa e cinco centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de setembro de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021/PMEAI 
 

 Eu, MARCIO BONELLA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 063/2021, de 24/02/2021, 
ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Presencial nº 074/2021/PMEAI, cujo objeto é 
aquisição de doces diversos, na forma de ‘kits”, para distribuição às crianças carentes do Município, por 
ocasião da data comemorativa do “Dia das Crianças”, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte empresa: 

 
a) ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 10.498.189/0001-48, da 

cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no item/kit 01, com o valor total global de R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 22 de setembro de 2021. 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da 
Licitação a qual teve como objeto à aquisição de doces diversos, na forma de ‘kits”, para 
distribuição às crianças carentes do Município, por ocasião da data comemorativa do “Dia das 
Crianças”, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná e seu objeto adjudicado à seguinte proponente: ADILVO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJ/MF sob nº 10.498.189/0001-48, da cidade de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no item/kit 01, com o valor total global de R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de setembro de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de exames laboratoriais em 
saúde pública, com recursos da Resolução SESA nº 615/2019, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 07/10/2021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de setembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 039/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 24 DE MARÇO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA LTDA - ME, 
RELATIVAMENTE AO FORNECIMENTO DE RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS P13 E P45, OS QUAIS, A 
PARTIR DA DATA DE 23/09/2021, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) BOTIJÃO DE GÁS 
P13 (RECARGA), AUMENTO DE 5,5%, PASSANDO O VALOR DE R$ 80,66 (OITENTA REAIS E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS), AO VALOR DE R$ 85,09 (OITENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) E B) 
BOTIJÃO DE GÁS P45 (RECARGA), AUMENTO DE 5,5%, PASSANDO O VALOR DE R$ 291,08 
(DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), AO VALOR DE R$ 307,08 (TREZENTOS E 
SETE REAIS E OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 23/09/2021. 



 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  49/2021-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna público que realizará às 09h30m in do dia 07 de outubro  
de 2021, a l ic i tação modalidade Pregão Eletrônico Nº 49/2021,  cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE 01  (UMA) CARRETA AGRÍCOLA,  01 (UMA) COLHEDORA DE 
FORRAGEM E 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA COM RECURSOS ADVINDOS DO 
CONVÊNIO Nº 227/2021 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  –  SEAB,  segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e 
seus anexos deverão ser ret irados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua 
das Camélias, 900,  Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a Divisão de Lic itação, 
bem como por solic itação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro , 23 de setembro de 2021.  
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

                                                                                                                     
 
                                                            

 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  

 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  
www.goioxim.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS JURÍDICAS Nº 003/2021 

 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através da Prefeita do Município, TORNA 
PÚBLICO que a partir de 24/09/2021 a 13/10/2021, estarão abertas as inscrições para 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS devidamente habilitados perante a Junta 
Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR/PR, através do CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS JURÍDICAS Nº 003/2021, 
visando contratação de Leiloeiro Oficial para proceder futuras realizações de licitações 
na modalidade “LEILÃO”, para o Município de Goioxim. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Goioxim, situada à Rua Laurindo 
Cordeiro de Souza, 184 Centro bem como no site oficial do município www.goioxim.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Goioxim, endereço 
supramencionado. Fone: (042) 3656-1002. 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 
 

O objeto da licitação para aquisição de aquisição de 01 veículo zero quilômetro para uso 
da Câmara Municipal. 

 
Valor Máximo Global: R$ 81.520,00 (oitenta e um mil quinhentos e vinte reais). 
Disponibilidade edital: 24/09/2021 a 07/10/2021. 

 
Abertura: Dia 07 de outubro de 2021 às 13h30min, na Sala de Reuniões da Câmara 
Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres Arruda, 28 – Bairro Lindouro – 
Pinhão-Pr. 
 
Protocolo dos envelopes: até 13h15min do dia 07/10/2021 na Sala de Reuniões da 
Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres Arruda, 28 – Bairro 
Lindouro – Pinhão-Pr. 
 
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontram-se à disposição 
dos interessados na Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres 
Arruda, 28 – Bairro Lindouro – Pinhão-Pr. 
 
Parecer Jurídico: 073 /2021 

              
  Pinhão, 23 de setembro de 2021. 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05/2020 
AO CONTRATO Nº. 07/2018 

 

    
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: STANG E STANG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS LTDA. 
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo ao contrato 07/2018, consiste na aquisição 

de até 26.000 (vinte seis mil) litro de combustível, sendo 23.000 (vinte e três mil) litros de 

combustível tipo gasolina comum e 3.000 (três mil) litros de combustível tipo etanol. Para 

o veículo Grand Siena Essence 1.6 16v ano 2015-2016, 30 filtros de óleo e 20 filtros de 

ar; Para o veículo Volkswagen novo Gol comforthine 1.6 CL MC ano 2019-2020, 30 filtros 

de óleo e 20 filtros de ar; Para o veículo Volkswagen novo Voyage CL MBV 1.6 

comforthine ano 2017, 30 filtros de óleo e 20 filtros de ar.  Além de 250 litros de óleo 

lubrificante sintético para utilização nos veículos da Câmara Municipal. 

VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto (somente gasolina comum) ora 

contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 4,05 (quatro reais e cinco 

centavos) o litro do combustível gasolina comum e R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete 

centavos) o litro do combustível Etanol, para os veículos da Câmara a partir do dia 17 de 

abril de 2020, e os outros itens ficam com valores inalterados. 
VIGÊNCIA: O prazo de entrega do objeto será de 02 (dois) anos podendo ser aditivado 
por mais 01 (um) ano (conforme especificados no contrato nº 07/2018). 
 
DATA ASSINATURA: 17 de abril de 2020. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06/2020 
AO CONTRATO Nº. 30/2017 

    
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: Gráfica Editora Cantu LTDA - EPP. 
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo nº 06/2020, ao contrato para contratação 

de Jornal Diário de Circulação Regional para publicação de Atos Oficiais do Legislativo 

Municipal. Publicações como: Notas, Editais, Portarias, Avisos, Citações, Extratos de 

Contratos, Termos Aditivos e outras publicações de interesse do Poder Legislativo de 

Pinhão - PR. A serem veiculados em jornal de circulação regional com pelo menos 5 

(cinco) edições semanais, na conformidade da especificação constante do Edital de 

Licitação referente ao Processo de Licitação modalidade INEXIBILIDADE nº 001/2017, 

que integra este Termo Contratual, com seus anexos, independentemente de transcrição, 

para todos os fins e efeitos legais. 

VALOR CONTRATUAL: Pela contratação de Jornal Diário de Circulação Regional para 

publicação de Atos Oficiais do Legislativo Municipal. Publicações como: Notas, Editais, 

Portarias, Avisos, Citações, Extratos de Contratos, Termos Aditivos e outras publicações 

de interesse do Poder Legislativo de Pinhão - PR. A serem veiculados em jornal de 

circulação regional com pelo menos 5 (cinco) edições semanais., o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA os preços abaixo discriminados, constantes da proposta 

apresentada pela CONTRATADA, perfazendo um valor global de R$ 3,70 (três reais e 

setenta centavos), o centímetro coluna, conforme for enviado as publicações mensal, 

sendo contratado por um período de 12 meses. Passa a fazer parte integrante deste 

contrato, independentemente de transcrição, estando neles incluídos todos os tributos, 

bem como quaisquer outras despesas que venham a incidir sobre o objeto deste 

Contrato.  
VIGÊNCIA: 12 meses. 
DATA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09/2020 
AO CONTRATO Nº. 07/2018 

 

    
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: STANG E STANG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS LTDA. 
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo ao contrato 07/2018, consiste na aquisição 

de até 26.000 (vinte seis mil) litro de combustível, sendo 23.000 (vinte e três mil) litros de 

combustível tipo gasolina comum e 3.000 (três mil) litros de combustível tipo etanol. Para 

o veículo Grand Siena Essence 1.6 16v ano 2015-2016, 30 filtros de óleo e 20 filtros de 

ar; Para o veículo Volkswagen novo Gol comforthine 1.6 CL MC ano 2019-2020, 30 filtros 

de óleo e 20 filtros de ar; Para o veículo Volkswagen novo Voyage CL MBV 1.6 

comforthine ano 2017, 30 filtros de óleo e 20 filtros de ar.  Além de 250 litros de óleo 

lubrificante sintético para utilização nos veículos da Câmara Municipal. 

VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto (somente gasolina comum) ora 

contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 4,17 (quatro reais e 

dezessete centavos) o litro do combustível gasolina comum e R$ 2,92 (dois reais e 

noventa e dois centavos) o litro do combustível Etanol, para os veículos da Câmara a 

partir do dia 01 de outubro de 2020, e os outros itens ficam com valores inalterados. 

DATA ASSINATURA: 01 de setembro de 2020. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Extrato  de  Terceiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2021  
Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMMUUNN..  DDAA  CCOOMM..  DDEE  CCOOLL..  CCOORROONNEELL  QQUUEEIIRROOZZ  – Contratante. CNPJ: 00 44 .. 9955 11 .. 22 5522 //00 00 0011 -- 55 77   
             AUTO POSTO VIRMOND – Contratada. CNPJ::  77 99 .. 55 8866 .. 44 55 99 // 0000 00 11 -- 77 99  
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial:  R$ 15.263,50 (quinze mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). 
Valor de supressão de valor do contrato inicial: R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta centavos). 
Valor total do contrato após a supressão de preços: R$ 15.575,00 (quinze mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
Data de assinatura23/09/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 23 de  setembro de 2021. 
Assinam: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ               
    Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

 

 

PORTARIA Nº. 108/2021 
 
 

                                                                  SÚMULA: Designa Gestor Fiscal de Convênio 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Designar como Gestor Fiscal convênio de fornecimento de tubos de concreto para 
execução de obras, o Servidor ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Viação, Obras e 
Urbanismo, Sr. Nelson Luiz de Vargas, inscrito no CPF sob nº 643.538.859-87. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
NAS LINHAS Nº 06, 17, 19, 27, 30, 49, 52, 54, 56, 83, 
85 e 88, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 04/08/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
E.V. LAZZERIS TRANSPORTES ME – CNPJ: 
24.265.463/0001-43; 
EZEQUIEL DINIZ VOLETE – CNPJ: 27.965.374/0001-06; 
EDEVAN SILVEIRA CALDAS 07571907900 – CNPJ: 
31.956.925/0001-34. 
 
 
 
No valor total de R$ 175.788,00 (cento e setenta e cinco 
mil setecentos e oitenta e oito reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 23 de setembro de 2021. 

 

      
 
 
 

 


